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 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinetes dos Ministros das Finanças e do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social

Portaria n.º 174/2016

Considerando o processo de contratação a desenvolver pelo Instituto 
de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., tendo em vista a aqui-
sição de serviços de banco de apoio associado ao multibanco serviço 
normal para suporte da cobrança das contribuições para o Fundo de 
Compensação do Trabalho (FCT) e o Fundo de Garantia de Compensação 
para Trabalho (FGCT);

Considerando que a concretização de tal processo dará origem a 
encargos orçamentais em mais de um ano económico, prevendo -se a 
celebração de um contrato pelo período de um ano, com possibilidade 
de duas renovações por igual período;

Considerando que a prestação de serviços acima referida será 
adjudicada pelo montante estimado global de €3.438.799,46 (três 
milhões quatrocentos e trinta e oito mil setecentos e noventa e nove 
euros e quarenta e seis cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em 
vigor, correspondendo a quantia estimada anual a €1.146.266,49 
(um milhão cento e quarenta e seis mil e duzentos e sessenta e seis 
euros e quarenta e nove cêntimos), acrescida de IVA à taxa legal 
em vigor;

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o disposto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 22 de fevereiro, a abertura de 
procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental 
em mais de um ano económico ou em ano que não seja o da sua rea-
lização, não pode ser efetivada sem prévia autorização conferida em 
portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das Finanças e da Tutela;

Considerando que importa proceder à repartição plurianual do 
encargo financeiro resultante do contrato de prestação de serviços 
que venha a ser celebrado, nos anos económicos de 2016, 2017, 
2018 e 2019;

Nestes termos, e em conformidade com o disposto no n.º 1 do ar-
tigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o 
disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho, manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social, o seguinte:

1.º Fica o Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., 
autorizado a assumir e a proceder à repartição de encargos relativos 
ao contrato de prestação de serviços de banco de apoio associado 
ao multibanco serviço normal para suporte da cobrança das contri-
buições para o FCT e o FGCT, até ao montante global estimado de 
€3.438.799,46 (três milhões quatrocentos e trinta e oito mil setecentos 
e noventa e nove euros e quarenta e seis cêntimos), acrescido de IVA 
à taxa legal em vigor.

2.º Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato de 
prestação de serviços acima referido são repartidos da seguinte forma 
(todos os valores referidos infra são acrescidos de IVA à taxa legal em 
vigor):

2016: €382.088,83;
2017: €1.146.266,49;
2018: €1.146.266,49;
2019: €764.177,66.

3.º Os encargos emergentes da presente portaria serão satisfei-
tos por verbas adequadas, inscritas ou a inscrever no orçamento do 
Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., na rubrica 
D.02.02.24 — Encargos de Cobrança de Receita.

4.º A importância fixada para cada ano poderá ser acrescida do saldo 
apurado no ano que lhe antecedeu.

5.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

27 de maio de 2016. — Pelo Ministro das Finanças, João Rodrigo 
Reis Carvalho Leão, Secretário de Estado do Orçamento. — 7 de abril 
de 2016. — Pelo Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança So-
cial, Cláudia Sofia de Almeida Gaspar Joaquim, Secretária de Estado 
da Segurança Social.

209630628 

 DEFESA NACIONAL

Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional

Louvor n.º 287/2016
Louvo os Militares abaixo indicados, pelas extraordinárias qualidades 

profissionais e dedicação exemplar ao serviço demonstradas ao longo 
de mais de dois anos no âmbito do processo de negociação e execução 
do Programa de alienação de duas aeronaves C -212 -300 “Aviocar” à 
Força Aérea do Uruguai, no qual, perante as enormes exigências das 
diversas disciplinas técnicas e programáticas, evidenciaram um padrão 
de desempenho ímpar.

Militares com distinto brio profissional e elevado sentido do Dever, 
sempre manifestaram total disponibilidade e empenho no serviço, con-
tribuindo decisivamente para o sucesso da recuperação das aeronaves 
C -212 -300 “Aviocar” para o estado operacional, respondendo assim com 
eficiência e em tempo útil aos requisitos da Força Aérea do Uruguai.

O acrescido grau de dificuldade deste Programa e as suas caracterís-
ticas muito complexas, recuperação das aeronaves para a situação de 
voo após quatro (4) anos de imobilização, exigiu a integração e gestão 
de recursos humanos com um conjunto de competências diversificadas e 
muito especializadas, em regime de acumulação de funções. Destacam -se 
o aprovisionamento atempado do material requerido para as inspeções 
realizadas, o controle financeiro da execução do projeto e a gestão da 
sua cadeia de valor, de forma a assegurar a satisfação dos compromissos 
assumidos pelo Estado Português, pelo que se considera este projeto 
constitui uma enorme referência para iniciativas futuras desta natureza, 
devendo com tal ser publicamente reconhecido o desempenho dos mi-
litares nele envolvidos.

Assim, considero inteiramente justo e oportuno, reconhecer a exemplar 
conduta, o distinto profissionalismo, a extrema dedicação, a enorme 
disponibilidade e a impar competência, que ficou demonstrado no desem-
penho deste Programa. Tais atributos contribuíram decisivamente para o 
prestígio e cumprimento, de forma exemplar, da missão da Direção -Geral 
de Recursos da Defesa Nacional e do Ministério da Defesa Nacional, 
devendo por isso, serem apontados como exemplo a seguir, e dignos de 
público louvor, os seguintes militares:

TCOR ENGAER 086084 -A João Rui Ramos Nogueira;
TCOR ADMAER 105123 -H António Manuel Lima Vaz Fernandes 

Cravo;
TCOR JUR 125928 -J Nuno Alberto Rodrigues Dias Costa;
MAJ ENGAER 111662 -C Hugo Gomes Mendes Sentieiro;
CAP TMMA 125911 -D Ricardo Calado da Silva;
TEN PIL 134926 -A Bernardo Miguel dos Santos Campeão;
TEN PIL 134931 -H Nuno Miguel Silva e Sousa;
SCH MMA 060206 João Luís Machado Lopes;
SAJ MELIAV 059595 -A Rogério Paulo Proença Nave;
SAJ MMA 072002 -L Jacinto Casadinho Macedo;
SAJ MARME 060377 -F Eugénio Godinho da Silva;
SAJ MELECA 066777 -D António José Carmo Manteiga;
SAJ MMA 064502 -J Carlos Alberto Quintas da Silva;
SAJ MMA 079987 -E Victor José Gomes Palermo;
1SAR MARME 123675 -L Lino Jorge Luís Tomaz;
1SAR MARME 129497 -A Filipe Daniel Rocha Vivas;
2SAR MMA 136458 -J António Rui Machado Gomes;
2SAR MMA 134077 -J Fábio Miguel Gouveia Fernandes;
2SAR MMA 136384 -A Luís Carlos de Almeida Duarte;
2SAR MELIAV 137483 -E Vasco José L. A. Maia Carlos;
2SAR MMA 136526 -G Francisco Miguel Duarte Barata;
2SAR MMA 136577 -A Luís Paulo da Silva Gregório;
2SAR MELIAV 135867 -H Jorge Alberto Pinheiro de Lemos;
CADJ MELIAV 137350 -B Filipe Alexandre Martins Costa.
8 de janeiro de 2016. — O Diretor -Geral de Recursos da Defesa 

Nacional, Alberto António Rodrigues Coelho.
209630936 

 Marinha

Superintendência do Pessoal

Aviso n.º 7356/2016
1 — Faz -se saber que está aberto concurso interno limitado de ingresso 

no Quadro do Pessoal Militarizado da Marinha (QPMM) para preenchi-
mento de 2 vagas na categoria de faroleiro auxiliar do Grupo 6 — Fa-
roleiros, secção dos Açores.
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2 — Este concurso fica condicionado a parecer prévio favorável, por 
parte dos membros do governo responsáveis pelas áreas das Finanças 
e da Defesa Nacional, conforme disposto na alínea d) do artigo 92.º 
do Decreto -Lei n.º 18/2016 de 13 de abril (Execução do Orçamento 
do Estado).

3 — Condições de admissão:
São admitidos a concurso os candidatos que satisfaçam cumulativa-

mente os seguintes requisitos:
a) Ser praça da Marinha, de qualquer classe, na efetividade de serviço, 

ou na situação de Reserva de Disponibilidade que esteja abrangido pelo 
estipulado no artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 320 -A/2000, de 15 de dezem-
bro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 118/2004, de 21 de maio e pelo Decreto-
-Lei n.º 320/2007, de 27 de setembro — “Regulamento de Incentivos”;

b) Não tenham sofrido qualquer punição disciplinar e nada conste 
do seu registo criminal;

c) Ter idade igual ou inferior a 35 anos, completados até 31 de de-
zembro de 2016;

d) Possuir habilitações literárias ou habilitação legalmente equivalente, 
mínima correspondente ao 9.º ano de escolaridade;

e) Estar livre de culpa no registo criminal ou não ter sofrido pena 
que iniba o exercício de funções públicas, salvo quando reabilitado 
nos termos da Lei;

f) Estar autorizado a concorrer, no caso de se encontrar na efetividade 
de serviço;

g) Possuir robustez física e psíquica necessária ao desempenho das 
funções.

4 — Métodos de seleção:
O concurso consta das seguintes provas de classificação e seleção:
a) Prova de aptidão cultural:
Provas escritas de português (LP) e de matemática (MAT), ao nível 

do 9.º ano de escolaridade;
As provas de aptidão cultural são classificadas de 0 a 20 valores;
A prova de aptidão cultural tem caráter eliminatório.

b) Prova prática (PP):
Execução de um trabalho relacionado com um dos seguintes temas 

à escolha do candidato:
(1) Eletricidade;
(2) Mecânica de motores de combustão interna;
(3) Serralharia.

As provas práticas são classificadas de 0 a 20 valores.

c) Provas de aptidão física:
Serão efetuadas de acordo com o Anexo A do Despacho do Almirante 

Chefe do Estado -Maior da Armada n.º 02/02, de 17 de janeiro.
Cada uma das provas de aptidão física tem a classificação de “APTO” 

ou “NÃO APTO” e é eliminatória.

As referidas provas poderão ser efetuadas em Lisboa, Ponta Delgada ou 
Funchal de acordo com a preferência indicada pelo candidato no requeri-
mento de candidatura e constituem encargo dos candidatos as despesas ine-
rentes às deslocações aos locais de realização das provas e exames médicos.

5 — Processo de classificação e ordenamento:
As condições de aprovação:
a) O respetivo ordenamento final, será efetuado de acordo com a 

média aritmética simples obtida nas provas realizadas de português, 
matemática e prova prática (Média Final = LP + MAT + PP);
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b) Para ser considerado admitido a média final obtida não poderá ser 

inferior a 10 valores;
c) Em circunstâncias de igualdade na classificação final recorrer -se -á 

sucessivamente aos seguintes fatores:
Melhores habilitações literárias;
Melhor nota obtida no exame prático;
Elementos constantes das notas de assentos ou assentamentos;
Menor idade.

6 — Composição do júri:
De acordo com o despacho de seis de maio de dois mil e dezasseis do 

contra -almirante Diretor de Pessoal, por subdelegação do vice -almirante 
Superintendente do Pessoal, a composição do júri é a seguinte:

Presidente: CFR — João Paulo Pena Rodrigues Rato
Vogais:CFR — Jorge Eduardo dos Santos Teles
FAROL CHEFE — David Manuel Matias Farinha
Secretário: MQ 2.ª CL — Jorge Miguel Pires Ferreira

Nos termos do n.º 5, do mesmo Despacho, quando se verificar o im-
pedimento de qualquer dos membros do júri, será substituído por quem, 
à data, se encontrar a desempenhar as respetivas funções.

7 — Formalização das candidaturas:
As candidaturas serão formalizadas mediante requerimento, em papel 

de formato A4, de acordo com a minuta em anexo.
8 — Prazo de candidatura:
A candidatura ao concurso deverá ser remetida por correio à Direção de 

Pessoal, Repartição de Militarizados e Civis, Praça da Armada, 1350 -027 
Lisboa, até ao 10.º dia útil da publicação no Diário da República.

9 — Processo de provimento:
Este concurso destina -se ao preenchimento de lugares nas unidades de 

Marinha onde a categoria tenha cabimento orgânico, na secção dos Açores.
A fim de verificar a alínea g) do n.º 3, os candidatos convocados para 

o ingresso no quadro, serão sujeitos a exame psicotécnico e inspeção 
médica, previstos no Regulamento das Juntas Médicas da Armada, a 
realizar pela Junta de Recrutamento e Seleção em Lisboa.

Para todos os efeitos legais, designadamente de remuneração e de 
contagem do tempo de serviço no QPMM a aceitação da nomeação deter-
mina o início de funções por um período experimental de dezoito meses.

Durante o período experimental os nomeados frequentarão o curso 
geral de formação técnico -profissional, onde a falta de aproveitamento, a 
recusa da sua frequência, ou revelação de inaptidão para o desempenho 
das funções implicará a sua exoneração, cessando assim automatica-
mente o seu vínculo ao QPMM sem direito a qualquer indemnização 
ou compensação.

A remuneração é feita conforme estabelecido na legislação em vigor.
O conteúdo funcional dos lugares a prover está previsto no n.º 6 o 

artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 282/76, de 20 de abril.
Os candidatos convocados para realizar o exame psicotécnico deverão 

apresentar a documentação comprovativa das condições exigidas nas 
alíneas c) a f) do n.º 3.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei em vigor.

10 — Esclarecimentos adicionais:
Direção de Pessoal — Repartição de Militarizados e Civis, Praça da 

Armada, 1350 -027 Lisboa — Telefone: 213 945 461.
30 de maio de 2016. — O Diretor de Pessoal, Jorge Manuel Novo 

Palma, contra -almirante.
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